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RESUMO

O objetivo  central  da  pesquisa  é  analisar  a  violência  obstétrica  como uma prática  que  viola
diretamente  os  direitos  humanos da mulher.  Trata-se de uma pesquisa  qualitativa,  descritiva,
realizada mediante revisão de literatura. A busca se deu em base de dados, com inserção de
palavras-chave e frases,  que possibilitou  encontrar  referências  que abordavam a temática  de
forma direta e indireta, fazendo parte do corpo do trabalho apenas as referências que melhor
contribuísse  para  a  compreensão  da  temática  de  forma  aprofundada.  Os  resultados  obtidos
indicam que a violência obstétrica é um tipo de violação dos direitos reprodutivos e sexuais da
mulher,  pois  desrespeita  sua  autonomia  e  escolhas,  ferindo  direitos  relacionados  à  vida,  à
igualdade e a liberdade  adquiridos.  Conclui-se que é  preciso  articulações por  parte do poder
público, na construção de norma específica que viabilize identificar, punir e erradicar esse tipo de
violência,  bem como o comprometimento dos agentes  de saúde na prestação da assistência
humanizada como principal combate da violência obstétrica na atualidade.
Palavras-chave:  Violência  contra  a  mulher;  Violência  Obstétrica;  Parto  humanizado;  Direitos
humanos.

ABSTRACT

The central objective of the research is to analyze obstetric violence as a practice that directly
violates  women's  human rights.  This  is  a  qualitative,  descriptive  research,  conducted  through
literature review. The search took place in a database, with insertion of keywords and phrases,
which made it possible to find references that addressed the theme directly and indirectly, being
part of the body of work only the references that best contributed to the understanding of the theme
of in-depth form. The results indicate that obstetric violence is a type of violation of reproductive
and sexual rights of women, because it  disrespects their autonomy and choices, hurting rights
related to life, equality and freedom acquired. It is concluded that there is a need for articulation by
the public authorities in the construction of a specific norm that makes it possible to identify, punish
and  eradicate  this  type  of  violence,  as  well  as  the  commitment  of  health  agents  to  provide
humanized care as the main combat of obstetric violence in the city present.
Keywords: Violence against women; Obstetric Violence; Humanized birth; Human rights

1 INTRODUÇÃO

As discussões públicas relacionadas à assistência humanizada ao parto como 
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um direito humano tem sido crescente, ao passo em que práticas que caracterizam

violência  obstétrica  dentro  das  instituições  hospitalares  aumentaram

significativamente.

Mediante isso se torna necessário à compreensão dos processos evolutivos e

da importância dos direitos humanos da mulher  na atualidade,  visto  que não há

norma específica no combate à violência obstétrica e essa se manifesta de várias

maneiras, seja de forma verbal ou física dentro das instituições hospitalares durante

a assistência ao parto.

A violência obstétrica pode ser compreendida como uma forma específica da

violência  de  gênero,  perpetrada  por  agentes  de  saúde  que  violam  a

responsabilidade  da  promoção  de  uma  assistência  humanizada  ao  parto

preconizada pela  Organização Mundial  de  Saúde (OMS),  dentro  das instituições

hospitalares públicas ou privadas (JUAREZ et al, 2012).

Corroborando com Juarez et al, Venturini et al (2010, p.36) diz que a violência

obstétrica  é  qualquer  procedimento  doloroso  praticado  sem o  consentimento  da

gestante, parturiente ou puérpera, capaz de causar danos a saúde mental ou física

da mãe ou bebê, desrespeitando à autonomia e escolhas da mulher, violando seus

direitos na assistência ao parto.

Por  vezes confundida como uma prática  natural,  parte  dos procedimentos

técnicos  nos  hospitais,  muitas  mulheres  não  conseguem  identificar  a  violência

obstétrica por se sentirem inibidas, constrangidas, o que dificulta o levantamento de

dados. No entanto, é de 25% o índice de mulheres que já sofreram algum tipo de

violência  obstétrica,  conforme  levantamento  informal  realizado  em  2012,  num

movimento pela assistência humanizada ao parto (SENA, 2012).

O  documento  “Tecnologias  Apropriadas  para  o  Nascimento”  criado  num

encontro  entre  a  OMS e a  Organização Pan-Americana de Saúde,  realizado no

Brasil em 1985 em Fortaleza, com referências aos cuidados durante o parto, como

direito  fundamental,  considerando  fatores  sociais,  emocionais  e  psicológicos

ressaltam a importância da temática (OMS, 2014). 

As infrações aos direitos humanos das mulheres se consolidam por meio da

violência obstétrica em razão de suas diferentes manifestações que podem ser de

ordem física ou emocional, com a realização de métodos invasivos e intervenções

desnecessárias como a manobra de Kristeller ou a episiotomia (incisão cirúrgica na



3

vulva)  capazes de  comprometer  seriamente  a  saúde  da  mulher  durante  o  parto

(OLIVEIRA, MIQUILINI 2005; REIS, PATRÍCIO, 2005).

É indiscutível que a prática eleva o grau de sofrimento em razão de seu efeito

negativo durante o período em que a mulher se encontra vulnerável, por quanto, o

objetivo central da pesquisa é analisar a violência obstétrica como uma prática que

viola diretamente os direitos humanos da mulher.

Diante  do  exposto,  a  pesquisa  apresentará  ainda  conceituações  e

considerações  relevantes  para  identificar  os  aspectos  geradores  da  violência

obstétrica além de verificar os desdobramentos da legislação sobre a temática e

apontar os efeitos de uma assistência desumanizada que envolve aspectos físicos,

emocionais e psicológicos, possibilitando o conhecimento aprofundado, com intuito

de corroborar em futuras pesquisas. 

2 METODOLOGIA

Além do método e as técnicas utilizadas para a pesquisa é necessário  que os

procedimentos façam referência a  um fundamento epistemológico, que justifique a

metodologia aplicada. Visto que a ciência é a ligação da teoria e dados empíricos,

uma vez que ao aplicarmos uma modalidade de conhecimento, exige uma condição

prévia  relacionada  ao  parecer  dado  à  conexão  entre  sujeito/objeto (SEVERINO,

2007, p. 100). 

Trata-se de uma revisão de literatura, de caráter qualitativo, e exploratório.

Realizada por meio de investigação da produção científica disponível. O método tem

papel  relevante  na  construção  do  trabalho  acadêmico,  visto  que  oportuniza

considerações notáveis de estudiosos sobre o assunto. A revisão de literatura evita

que o leitor abstenha-se de fatos ocorridos ao longo do tempo, importantes para um

entendimento aprofundado CROSSETTI, 2012; SEGURA-MUÑOZ et al., 2002).

O  levantamento  de  dados  nessa  modalidade  permite  ainda  buscar

disposições diretas e indiretas expostas sobre a temática, o que determina a esfera

do trabalho. Nesse sentido, o caráter exploratório e qualitativo da pesquisa permite

descrever, analisar e compreender com maior nível de profundidade o entendimento

das variáveis e do comportamento dos indivíduos (RICHARDSON, 1999, p. 80). 

2.1 Coleta de dados
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A  coleta  iniciou-se  com  busca  por  referências  eletrônicas  num  recorte

temporal dos últimos 5 anos, na Biblioteca Virtual em Saúde (BVS), nas seguintes

bases de dados:  Literatura Latino-Americana e do Caribe em Ciências da Saúde

(LILACS),  Base de Dados em Enfermagem (BDENF),  Scientific Electronic Library

Online (SCIELO),  Medical  Literature  Analysis  and  Retrieval  System  Online

(MEDLINE) e Índice Bibliográfico Español en Ciencias de la Salud (IBECS) e Google

acadêmico,  obtendo  referências filtradas com os seguintes critérios:  idiomas em

português e espanhol, texto completo disponível.

Foram utilizadas referências eletrônicas encontradas a partir da inserção dos

termos: violência obstétrica, direitos humanos, direitos da mulher, e das frases: a

importância  dos  direitos  humanos  da  mulher,  o  processo  evolutivo  dos  direitos

humanos, a evolução dos direitos da mulher,  obtendo pesquisas que abordavam

direta e indiretamente o assunto.

Compôs a pesquisa  dados atuais  acerca da temática,  disponibilizados em

sites  específicos,  objetivando  o  maior  número  de  notícias  de  âmbito  nacional  e

internacional sobre a temática.

3  PROCESSO EVOLUTIVO DOS DIREITOS HUMANOS FUNDAMENTAIS

Os direitos humanos tem sua origem relacionada à noção os direitos naturais,

em latim (lus naturale) ou  jusnaturalismo proveniente da idade antiga,  passando

pelas demais eras até os dias atuais. A teoria do  jusnaturalismo se fundamenta em

princípios do direito natural o que por sua vez são considerados inerentes a pessoa

humana, com propósito de agir bem e de forma razoável nas avaliações das opções

humanas (FINNIS, 2007, p.12).

O  código  de  Hamurabi,  primeiro  texto  normativo  codificado  da  história

universal a consagrar uma série de direitos comuns relacionados à propriedade, à

vida, à dignidade, à honra e a família, prevendo ainda a supremacia das leis em face

aos  governantes  é  tido  como  importante  influência  para  os  direitos  humanos

fundamentais (MORAES, 2000, p. 25). 

Acerca de algumas importantes influências para conceituações dos direitos

humanos  fundamentais  têm-se  a  filosofia  da  Grécia  antiga,  possuindo  notável

contribuição,  uma vez  que  a  pessoa humana foi  o  centro  da  questão  filosófica,
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passando de uma explicação mitológica para uma antropocentrista, o que propiciou

reflexões sobre a vida humana (MARTINS, 2003, p. 21). 

Considerada a primeira revolução burguesa da história, a revolução inglesa

representava a transição do modelo capitalista comercial para o modelo capitalista

industrial,  a  formação  de  um  novo  modelo  econômico  e  de  uma  monarquia

constitucional, sendo um Estado absolutista, gerido pelos monarcas, no entanto com

dominação  da  classe  burguesa  conforme  o modelo  individualista  hobbesiano

(SMANIO, 2009, p. 15).

Nesse  enfoque,  uma  vez  o  homem  inserido  num  ambiente  hostil,  reagiu

criando técnicas de sobrevivência mediante sistema de regras, fundando assim o

liberalismo, com direitos civis protegidos pela carta de direito Bill of Rights (BOBBIO,

1992, p. 28).

Outra revolução burguesa de importante influência para os direitos humanos

fundamentais,  fundamentada no direito  natural  e  efetivada com a declaração da

independência dos Estados Unidos da América em 1776 e com a constituição em

1787 foi a revolução americana, que garantia a proteção dos direitos econômicos e

privados dos indivíduos, rechaçando a lei da hereditariedade (BOBBIO, 1992).

 Todavia é com a revolução francesa que os primeiros movimentos em favor

da  sociedade  deram início  a  evolução  histórica  dos  direitos  humanos  em 1789.

Nessa época,  os  trabalhadores lutavam pelo  fim dos privilégios  da nobreza e  a

busca pela  igualdade,  desestruturando o modelo  feudal  absolutista  (VILARINHO,

2011). 

Com base nos princípios iluministas a declaração dos direitos do homem e do

cidadão,  aprovada  em  26  de  agosto  de  1789  no  inicio  da  revolução  francesa,

baseava-se  na  igualdade,  liberdade  perante  a  lei,  na  defesa  inalienável  à

propriedade privada,  bem como o direito  de resistência á opressão,  surgindo os

primeiros conceitos humanísticos marcando uma nova era (BONACCHI; GROPPI,

1995).

No  entanto,  as  grandes  transformações  à  cerca  dos  diretos  humanos  só

ocorreram a partir  do  século  XX,  até  então  a  falta  de  democracia  nos  Estados

limitavam a liberdade do homem (LUCENA, 2008). 

A internacionalização dos direitos humanos ocorreu em âmbito internacional

com  o  direito  humanitário,  constituído  por  normas  com  objetivo  de  minimizar  o

sofrimento dos soldados em guerra e com a criação da liga das nações, na busca de
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limitar o poder estatal, impulsionando a cooperação entre os países na promoção da

paz e segurança (COMPARATO, 2008; PIOVESAN, 2009).

Outros  acontecimentos  contribuíram para  que os  direitos  humanos tivesse

alcance global,  como o Ato Geral  da  Conferência  de Bruxelas,  de  1890 na luta

contra o tráfico de escravos e a Organização Internacional do Trabalho (OIT), criada

em 1919, para a proteção dos trabalhadores. Porém a estabilização internacional

dos  direitos  humanos  se  consolidou  ao  final  da  segunda  guerra  mundial,

considerada um marco na luta pela dignidade humana (COMPARATO, 2008).

4 DIREITOS DA MULHER

Diversas  culturas  estabelecem a  submissão  da  mulher  perante  o  homem

desde  a  antiguidade.  Orientadas  a  serem  dependentes,  meninas  crescem

obedientes,  instruídas  a  serem  frágeis  e  delicadas,  ao  mesmo  tempo  em  que

meninos crescem orientados a serem fortes e independentes (RIBEIRO; MAZZUOLI,

2006).

 Para a igreja católica a mulher estimulava o mal sobre a humanidade e suas

severas leis durante a idade média, restringia o exercício do sexo com prazer, que

deveria  ser  feito  apenas para  reprodução da espécie,  preconizando o  ato  como

pecado mortal, sujo, mesmo dentro do casamento, criando o tabu sexual, além de

defender a submissão da mulher ao homem, tornando indissolúvel o casamento com

a proibição do divórcio, perpetuando as desigualdades e a opressão às mulheres

(TOLDY,1997).

O papel das mulheres sempre foi bem definido, restrito a ser boa esposa e

mãe,  exclusas  da  vida  social  conforme  sistema  patriarcal,  que  estabeleceu

ideologias para o controle psico-político do corpo da mulher, firmadas a partir de

tabus relacionados à menstruação, castidade ou a mutilação dos órgãos femininos

entre tantos outros (SANTOS, 2006).

Com horizontes limitados a ser dona de casa, mãe e esposa, a mulher foi

moldada  para  um modelo  de sociedade  o  qual  não  possuíam vez ou voz,  sem

qualquer papel ativo fora do lar. Essa condição era considerada pelos homens e por

toda  sociedade  como  algo  natural,  parte  da  natureza  feminina  (MALUF;  MOTT,

1998).

Nesse prisma,  as  alterações que fizeram parte  do  processo evolutivo  dos

direitos humanos das mulheres objetivaram a busca pela igualdade de direitos entre
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homem  e  mulher,  configurando  uma  batalha  árdua  mediante  a  dificuldade  do

rompimento dos papéis preestabelecidos (MIRALES, 2009).

É inegável o caráter evolutivo dos direitos das mulheres ao longo do tempo,

embora de forma lenta e gradual. No entanto, o homem ainda é detentor do poder,

devido aspectos culturais, religiosos, econômicos e políticos de forma globalizada

(COUTINHO, 2005).  

A declaração dos direitos da mulher e da cidadã escrita pela francesa Olympe

de Gouges em 1791, foi um ato em resposta a declaração dos direitos do homem e

do cidadão em observância à proteção exclusiva ao gênero masculino, pois embora

criada  a  partir  dos  pensamentos  iluministas,  a  declaração  era  dominada  pela

ideologia  do  sistema  patriarcal,  não  contemplando  os  direitos  às  mulheres

(SANTOS, 2006, p. 113).

Seus  artigos  pontuam  a  liberdade  e  igualdade  da  mulher,  enfatizando  a

proteção de direitos sociais  aplicados somente ao homem a serem aplicados às

mulheres,  e a necessária  união da mulher e do homem na constituição de uma

nação e do princípio da soberania que nela reside (BONACCHI; GROPPI , 1995).

Com  a  criação  dos  grupos  feministas  na  década  de  70,  as  mulheres

reivindicaram direitos da cidadania, incluso os direitos civis, lutavam pela igualdade

de  direitos  e  pelo  domínio  do  próprio  corpo,  as  manifestações  em  repudio  a

opressão, a discriminações e ao domínio masculino, refletiam a libertação de anos

de  escravidão  e  da  condição  de  ser  inferior  por  muito  tempo  estabelecida

(BRAGHINI, 2000, p.17; HESKETH 2003, p. 31 ). 

4.1 A importância dos Direitos Humanos da mulher

Os direitos humanos das mulheres foram sendo incorporados em virtude da

ampliação das discussões acerca dos direitos humanos, se estabelecendo de forma

nacional  e  internacional  tendo  em  vista  que  a  violência,  a  discriminação  e  o

preconceito contras mulheres são difundidos em toda parte (RENZETTI, 2001).

Os abusos contras as mulheres são frequentes principalmente em ambiente

doméstico,  mulheres  em todo mundo vivenciam diversos tipos  de violência,  seja

causado por familiares, no ambiente de trabalho, dentro das comunidades, tornando

os direitos humanos das mulheres uma necessidade fundamental global (SANTOS,

2006).
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Embora os direitos humanos já existam há algum tempo, sua universalidade

tem sido comprometida pelas desigualdades de gênero em todo o globo, posto isso,

em  1993,  na  conferência  de  Vienna,  os  direitos  humanos  das  mulheres  foram

considerados  inalienáveis  e  indivisíveis  dos  direitos  humanos,  buscando  a  partir

dessa data especificar essa proteção, relacionada a vida, a igualdade e liberdade

(PIOVESAN, 2012).

O direito  à  vida constitui  um direito  fundamental  a todas as pessoas,  não

obstante,  esse  direito  direcionado  às  mulheres  permite  seu  acesso  mediante

qualquer tipo de violência que afronte essa proteção e que ponha em risco sua

integridade (CAMPOS; CORREA, 2012).

A igualdade jurídica entre homem e mulher se estabeleceu devido os apelos

sociais  ao  longo  do  tempo.  Foi  instituída  pela  primeira  vez  na  Constituição

Americana em 1787,  em seguida pela Declaração dos Direitos do Homem e do

cidadão  em  1789  nesse  ínterim,  se  recrimina  toda  e  qualquer  forma  de

discriminação (COUTINHO, 2005; VILARINHO 2011).

No entanto, Cunha e Pinto (2008. p.41) narram que a igualdade entre homens

e  mulheres  ainda  é  compreendida  no  seu  aspecto  formal,  pois  embora  as

constituições e os principais documentos internacionais proclamem a igualdade de

todos, ainda falta muito para alcançar a igualdade de forma substancial, real entre

homens e mulheres.

A constituição federal de 1988 é considerada um dos maiores avanços nessa

luta,  pois  ampliou  a  cidadania  à  mulher  e  desfez  a  supremacia  masculina  e  as

desigualdades legais entre os gêneros. O art 5º da CF/88 estabelece a igualdade

jurídica entre homens e mulheres em direitos e deveres, provocando mudanças no

âmbito  do  direito  da  família,  rompendo  com  um  sistema  legal  discriminatório

(AZEVEDO, 2001).

A liberdade está intimamente ligada a justiça social, de acordo com Lucena

(2008) a liberdade e a justiça social juntas compõe um complexo, integral, único e

indivisível em que diferentes direitos se relacionam. Nesse contexto, a convenção

interamericana para prevenir, punir e erradicar a violência contra mulher cita em seu

art. 6º que as mulheres possuem o direito a uma vida livre de violência, o direito de

ser valorizada e educada livre dos padrões estereotipados de comportamentos e

práticas sociais e culturais firmadas em concepções de inferioridade e subordinação.
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5 CONSIDERAÇÕES SOBRE O PARTO, CONCEITUAÇÕES E 
CARACTERÍSTICAS DA VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA

Os avanços tecnológicos e o desenvolvimento da medicina ao longo do tempo

influenciaram diretamente no evento do parto, o que antes era auxiliado por parteiras

consideradas pessoas de confiança da família e da gestante, passou a ser realizado

por médicos e enfermeiras, deixando de ser uma atividade domiciliar, obedecendo a

uma formalização nas instituições hospitalares, resultando numa atividade médica e

controlada  (WALDON,  2018;  HELMAN,  2009;  PROGIANTI;  BARREIRA,  2001,  p.

96). 

A  hegemonia  das  parteiras  foi  quebrada  no  final  do  século  XVIII  com  a

aproximação da medicina ao parto, dessa forma, ampliou-se o papel do médico e de

outros atores sociais, com intervenções que modificaram o protagonismo da mulher,

contribuindo para a perda de sua autonomia durante o ato de partejar, tornando o

parto um momento desconhecido e por vezes intimidador (MOURA; WOLFF, 2004,

p. 280).

A institucionalização do parto ocorreu no século XIX, com isso novas técnicas

cirúrgicas e anestesia foram importantes para a diminuição da mortalidade materna

e  da  dor,  aumento  da  hospitalização  e  aceitação  por  parte  da  sociedade.  A

cesariana  foi  consequência  desses  fatores,  embora  fosse  uma  prática  milenar,

atingiu seu ápice no século XX gerando lucro e favorecendo a medicalização do

corpo da mulher (PARENTE et al, 2010, p.481;CUNHA, 2015, p.20).

A medicalização do corpo da mulher pode ser entendida conforme Costa  et

al, (2006, p.7) como a apropriação do corpo feminino como objeto de saber para

questões relacionadas a reprodução e problemas demográficos como a necessidade

de controle populacional, que passaram a ser de natureza ginecológica e obstétrica,

já que a reprodução tinha como foco a mulher.

Posto  isso,  a  institucionalização  do  parto  transformou  o  cenário  de

nascimento, embora trouxesse grandes contribuições para a saúde da mulher como

a diminuição da dor, da mortalidade, por outro lado trouxe a exaltação e hegemonia

do médico como principal responsável pelo sucesso do parto e detentor do corpo

feminino  durante  o  evento,  dando  a  essa,  papel  secundário,  favorecendo  as

múltiplas manifestações de violência contra a mulher,  com a apropriação de sua

autonomia, individualidade e sexualidade (CUNHA, 2015).
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A violência contra a mulher pode ser realizada por diversos atores sociais,

quase sempre pelos que detêm de sua confiança, como parceiros, familiares e até

agentes  de  saúde,  manifestada  de  várias  maneiras  seja  de  ordem  física  ou

emocional como a violência obstétrica (CUNHA, 2015). 

Sobre a violência contra a mulher, Stacanela e Ferreira (2010) diz que sua

naturalização no cotidiano é um paradigma que precisa ser desconstruído. Muitas

mulheres  não  conseguem identificar  situações  que  caracterizam discriminação  e

opressão de gênero ou consideram naturais as desigualdades. Dessa forma, muitas

mulheres  confundem  a  violência  obstétrica  com  procedimentos  técnicos  e  têm

consolidado em seus processos sociais.

O termo surgiu na America latina em 2000, em virtude de movimentos sociais

para  a  promoção do nascimento  humanizado,  utilizado para  descrever  inúmeras

maneiras de violência contra mulher na assistência ao parto, podendo ocorrer antes,

durante ou após o evento (PICKLES, 2015).

Criado por Rogelio Pérez D’ Gregório, médico, presidente dada Sociedade e

Obstétricia da Venezuela, consoante a revista UNIBRASIL (2016), que acrescenta

quanto  à  importante  contribuição  desse  fato  às  lutas  contra  procedimentos  que

atentam quanto a integridade da física e psicológica da mulher durante a assistência

ao parto.

Em  2007,  o  primeiro  país  da  América  Latina  a  utilizar  o  termo  violência

obstétrica em lei foi a Venezuela, em consequências dos movimentos feministas na

época e em razão do reconhecimento da violência obstétrica como um problema

público, social e político (SENA; TESSER, 2017).

A violência obstétrica pode ser entendida como a apropriação do corpo e dos

processos  reprodutivos  das  mulheres  pelos  profissionais  da  área  da  saúde,

conforme  conceitua  a  defensoria  pública  de  São  Paulo,  mediante  tratamento

desumanizado,  constituído  por  abuso  de  medicalização  e  patologização  dos

processos naturais durante e após o parto (BRITO, 2014). 

Agressões verbais, tratamentos grosseiros, gritos ou expressões machistas,

também  caracteriza  violência  obstétrica,  pois  ofende  a  moral,  resultam  em

constrangimento e causam danos de ordem emocional e física prejudicando o parto

(LOPEZ, 2004; GREGORI, 2004). 

 Múltiplas  são as  ações por  parte  de  profissionais da saúde que atentem

contra a perda da autonomia do corpo da mulher durante o período gestacional,
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impactando  de  forma negativa  na  sua  integridade  física  e  dignidade,  sendo  por

vezes  considerados  procedimentos  naturais  inerentes  aos  procedimentos

obstétricos,  que  intimidam  as  mulheres  como  a  indução  cesárea  por  motivos

financeiros e interesses pessoais, convencendo pacientes aptas a realizarem o parto

normal, se submeterem aos riscos cirúrgicos e ao processo lento da recuperação

pós-parto (SILVA, 2014). 

 

5.1 Violência Obstétrica à luz da Constituição Federal de 1988 e dos Direitos

Humanos

É  durante  a  gestação  que  sentimentos  e  sensações  afloram,  conforme

Roberto (2005) as mudanças repentinas de humor causadas pelos hormônios como:

progesterona, coritstol, extradiol e outros, atuam diretamente na atividade cerebral

da  mulher,  deixando-a  vulnerável.  Nesse  sentido  a  omissão  de  condutas  que

promovam cuidados e atenção nesse período pode caracterizar violência obstétrica.

Sob égide da dignidade da pessoa humana, princípio constitucional, artigo 1º

inciso  III,  se  firma  o  centro  do  sistema  em  relação  a  direitos  e  garantias

fundamentais aos cidadãos que devem ser aplicados as mulheres, tratados no caput

do artigo 5º, incisos I, X, relacionados à inviolabilidade a intimidade, a dignidade da

pessoa humana, bem como a igualdade de direitos e obrigações sem distinção de

gênero (BOSIO, 2010).

No  âmbito  dos  direitos  humanos,  a  existência  de  tratados  e  convenções

asseguram  os  direitos  sexuais  reprodutivos,  que  se  firmam  pela  liberdade  que

homem e mulher possuem ao desejar terem filhos, de forma que nenhum tipo de

violência afaste a autonomia, a privacidade e intimidade (PIOVESAN, 2009).

Nessa  perspectiva,  a convenção  interamericana  para  prevenir,  punir  e

erradicar a violência contra a mulher, realizada em Belém do Pará, pela Organização

dos  Estados  Americanos  em 1994  e  ratificada  pelo  Estado  Brasileiro  em 1995,

trouxe elementos importantes em seu bojo, sobre os direitos protegidos, os deveres

do Estado, as preocupações e medidas necessárias para enfretamento da violência

contra a mulher (GIOMBELLI; OLIVEIRA, 2018).

5.2  Fragilidades e avanços
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Conforme dados da pesquisa realizada pela Fundação Perseu Abramo (2010)

uma  em  cada  quatro  brasileiras  sofrem  violência  obstétrica  nas  instituições

hospitalares, efetivada de forma verbal ou física por parte dos agentes de saúde.

Outros dados levantados pela ouvidoria rede cegonha em 2012, apontam que

nos hospitais do sistema único de saúde-  SUS, 65,2% das 83,574 mil  mulheres

entrevistadas, relataram a negativa de direito quanto a permissão de acompanhante,

prática importante para a consolidação da humanização do parto, contrariando a lei

n. 11.108/2005, e a Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) 36/2008, da Agência

Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e Resoluções Normativas 211 e 262, da

Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) bem como as recomendações feitas

pela OMS em 1985 na Conferência sobre Tecnologia Apropriada para Nascimento e

Parto (BRÜGGEMANN, 2015).

A prática da episiotomia sem o consentimento da paciente é realizada em

94% dos  partos  normais  no  país,  segundo Pesquisa  Nacional  de  Demografia  e

Saúde da Criança e da Mulher,  realizado pelo Ministério da Saúde. Essa prática

consiste num corte vaginal capaz de provocar danos a saúde da mulher desde dor,

pois na maioria das vezes é feita sem uso de anestésico até laceração do ânus,

além do aumento da perda de sangue( BRASIL, CASA CIVIL, 2008).  

A  cesariana  é  um  dos  procedimentos  não  recomendados  pela  OMS  na

assistência  ao  parto,  quando realizada sem necessidade terapêutica,  pois  nessa

condição,  caracteriza-se  como  uma  intervenção  desnecessária  visto  que  a

parturiente possui plena condição de submeter ao parto normal. No entanto, o Brasil

possui  a  umas  das  maiores  taxas  de  realização  de  cesárea,  atingindo  57%,

excedendo os 15% recomendado pela OMS, o que aumenta os riscos de saúde e

viola a autonomia da mulher. (AGENCIA SENADO, 2018).

Citada por especialistas em audiência pública da Comissão Mista de Combate

à Violência contra a mulher  ocorrida em 18 de outubro de 2016, como um desafio

que carece de atenção pela falta de norma específica e aumento dos registros da

prática no país. Maria Esther Vilela, representando o Ministério da Saúde destacou a

importância do papel da saúde e das articulações por parte do governo no combate

e  proteção  dos  direitos  humanos  da  mulher  frente  as  várias  manifestações  da

violência (AGENCIA SENADO, 2016).

Não há lei  específica  no ordenamento  jurídico  brasileiro  sobre  a  violência

obstétrica, em razão disso, foi elaborado um dossiê pela Rede Parto do Princípio
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para  a  Comissão  Parlamentar  Mista  de  Inquérito  (CPMI)  da  violência  contra  as

mulheres, com tipificação própria. No dossiê: “Violência Obstétrica: Parirás com dor”

consta afirmações relacionadas a precariedade do sistema de saúde na assistência

hospitalar ao parto, determinante para manutenção do quadro crítico evidenciado

pelas altas taxas de mortalidade (BRASIL,SENADO FEDERAL, 2012).

O código penal  brasileiro  trata  da  violência  obstétrica  em alguns de seus

dispositivos. Dispondo sobre lesão corporal grave, constrangimento ilegal, que pode

ser  considerado prática  violenta  e  aumento  de pena  para  atos  contra  criança e

gestante.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A institucionalização do parto provocou mudanças no cenário de nascimento,

com isso trouxe a tona a problemática a cerca da violação dos direitos humanos das

mulheres  efetivados  por  meios  da  violência  obstétrica  dentro  das  instituições

hospitalares.

A existência desse problema exige políticas de enfrentamento que possibilite

identificar,  punir  e  erradicar  a  prática  por  parte  de  seus  agentes.  Visto  que  a

violência obstétrica fere dispositivos garantidores da dignidade da pessoa humana,

torna-se  imprescindível  o  acompanhamento  de  seus  níveis  por  parte  do  poder

público durante a prestação do serviço de saúde na rede pública, tendo em vista

maior ocorrência nesses lugares.

É preciso desconstruir a imagem técnica que camufla a violência obstétrica

como  procedimento  natural  empregado  na  assistência  ao  parto,  para  que  as

mulheres sejam capazes de identificar e reivindicar seus direitos.

Ainda se faz necessário avançar quanto à construção de normas específicas

que coíba qualquer tipo de discriminação e desigualdade antes, durante e após o

parto.  Ainda  assim  outros  avanços  são  necessários,  dado  aspectos  culturais  e

econômicos que se relacionam diretamente ao assunto.

Apesar de previsão legal na Lei 11.108 de 7 de abril de 2005, que defende o

direito  à  acompanhante  durante  o  trabalho  de  parto,  parto,  pós-  parto  imediato,

muitas  instituições  hospitalares  próprias  ou  conveniadas  do  Sistema  Único  de

Saúde-  SUS,  violam  tal  direito,  agravando  o  estando  de  insegurança  e  medo,
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impossibilitando as condições de acolhimento atenção e civilização que a parturiente

necessita  (BRASIL, 2005).

A assistência humanizada preconizada pela OMS deve ser instituída como

dever  de  seus agentes  e  dos diversos  atores  sociais,  não tolerando  negativa  a

direitos já adquiridos, promovendo ajustes para aplicação desses direitos em todo o

mundo.

Os  dados  das  pesquisas  realizadas  por  órgãos  aliados  ao  governo  no

enfrentamento da violência obstétrica  bem como as leis  e  resoluções,  além dos

movimentos em repúdio à qualquer tipo de violência contra a mulher, descritos aqui,

apontam as fragilidades que fazem parte do processo e permite afirmar que embora

os avanços em relação a proteção dos direitos humanos da mulher sejam notáveis,

ainda ocorrem de forma lenta na atualidade.

Por último destaca-se que são necessárias articulações por parte do governo

quanto a construção de norma específica e do comprometimento dos agentes de

saúde  na  prestação  dos  serviços  para  uma  assistência  humanizada,  capaz  de

diminuir os registros crescentes dos relatos e das manifestações em busca da não

violação direitos humanos das mulheres. 
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